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PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA A CONSTITUICAO DE VINCULOS DE EMPREGO PUBLICO NA
MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNGCOES PUBLICAS A TERMO RESOLUTIVO
CERTO - ASSISTENTE OPERACIONAL - 10 POSTOS DE TRABALHO

DIS/DIVISAO DE OBRAS MUNICIPAIS

(6 Pedreiros, 2 Servigo de Transito e 2 Cantoneiros)

REF. 6/2026

ATAN®1
Definigéo de Pardmetros de Apreciagéo, Ponderagao e Classificacio Final dos Métodos de Selegio

Aos onze dias do més de mar¢o de dois mil e vinte e seis, nas instala¢des do Departamento de Gestao
de Recursos Humanos da Cadmara Municipal de Sesimbra, reuniram Anténio Manuel Jodo Lopes, Chefe
da Divisdo de Obras Municipais; Mdnica Rodrigues Capitdo Meouzinho Serrote, Chefe de Divisdo de
Recursos Humanaos; e Ricardo Cardoso Nero Silva, Dirigente Intermédio do 3° Grau da Unidade
Técnica de Trdnsito e Rede Viaria, em regime de substituigdo, os quais constituem o jari do
procedimento concursal mencionado em epigrafe, autorizado por despacho do Sr. Vereador do
Pelouro de Recursos Humanos, datado de 06/03/2026, a fim de, nos termos do art.? 7.2 e dos ndmercs
1 e 2 do art.® 9.° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de setembro, fixarem os parAmetros de avaliacéo, a

sua ponderagéo e classificagdo final do Unico método sele¢do aplicavel - Avaliagdo Curricular.

Assim, o juri deliberou o seguinte:

| - Avaliagao Curricular (AC) - Art.° 17° da Portaria n® 233/2022, de 09 de setemhro

Ao abrigo do disposto no n® 6 do art.® 36° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Piblicas (LTFP) é

adotado como tinico método de selegéio a avaliagéo curricular.

1) - A Avaliagcio Curricular (AC) consiste na analise e classificagdo dos curriculos apresentados pelos
candidatos, cuja apreciag8o recaird sobre a habilitagdo académica (HA) ou a sua equiparagéo
legalmente reconhecida; a formac&o profissional {FP), em que se pondsrario as agdes de formagéo e o
aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao
exercicio da fungio; a experiéncia profissional {(EP}, em que se apreciard o desempenho efetivo de
fungoes, relevando-se as atividades inerentes ao posto de trabalho e o0 grau de complexidade das

mesmas, sendo avaliada pela sua duragdo, e a avaliagcdo de desempenho (AD) relativa ao dliimo
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periodo, ndo superior a trés ciclos avaliativos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuicio, \

competéncia ou atividade idéntica as do posto de trabalho a ocupar. L

2) - A Avaliacao Curricular dos candidatos é expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo a
classificag8o obtida através da média aritmética ponderada dos elementos a avaliar, de acordo com as
seguintes férmulas, conforme o candidato seja ou nio titular de vinculo de emprego plblico por tempo
indeterminado:
AC= (HA+FP+2EP+AD):5
Ou
AC= (HA+FP+2EP):4

3) - A avaliagdo dos curriculos realiza-se de acordo com os critérios abaixo definidos para cada um dos

fatores de apreciagéo:

a) Habilitacdo Académica (HA)

Habilitag6es Académicas Valeragdo
> 9% ano ou equiparado | 20 Valores |
9° ano ou equiparado - - 18 Valores ‘
< 9% ano ou equiparado 16 Valores

b} - Formagéo Profissional (FP)

No fator «<Formagéo Profissional» (FP} sdo consideradas apenas agoes de formagao relacionadas com
as exigéncias e as compeiéncias necessarias ao exercicio da fungéo, obtidas nos dltimos 10 anos e
devidamente certificadas.

As acbes de formagac integram cursos, seminarios, encontros, jornadas, conferéncias, simpdsios,
coldquios, debates e palestras, sendo avaliadas de acordo com a sua duragio, nos seguintes termos:
O juri delibera atribuir uma base minima de 10 valores neste fator, por admitir que os candidatos nao
detenham um ndmerao significativo de agdes de formagao.

A cada agdo de formagao sao atribuidos os seguintes valores, até um maximo de 20 valores:

No caso de os certificados ndo indicarem a duragao das agoes, € atribuida uma valoragso de 0,5 valor

a cada uma.
_ - _ Eragéo Valoracgao (base 10 valores)
Até 7;&1_5_ o 1 Valor
De 8a14horas o ] 2 Valores
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De 15 a 21 horas 3 Valores | Y
De 22 a 29 horas 4Valores |
e : —
>De 30 horas 5Valores —|

¢)— Experiéncia Profissional (EP)

No fator «Experiéncia Profissional» (EP) é considerado o exercicio de fungbes nas areas de obras e

construgao civil (OCC), nomeadamente construgdo, manutengdo e conservagio de edificios e de

equipamentos, tendo em conta a sua duragdo ou, em alternativa, noutras areas funcionais {AF),

independentemente da sua durag¢do, nos seguintes termos:

Duragao

Sem experiéncia profissional

AF independentemente da sua duragao

OCC Até1anc

Valoragio

10 valores

12 valores

OCC>de1anoaté 3anos

QOCC>de 3 anos até 5 anos

14 valores

16 Valores f
= |

18 Valores

OCC>debanos

d) Avaliacdo de Desempenho (AD)

20 Valores

A Avaliagao de Desempenho (AD) a considerar € relativa ao Ultimo periodo, nédo superior a trés ciclos

avaliativos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigdo, competéncia ou atividades idénticas

aos postos de trabalho a ocupar.

No fator «Avaliagdo de Desempenho» {AD) s80 consideradas as mengdes qualitativas {MQ) atribuidas

aos candidatos em cada periodo avaliativo, resultando a sua classificagdo da média aritmética simples

da valoragéo atribuida a cada uma, nos seguintes termos:

AD=(MQ+MQ+MQ):3

Mengdo qualitativa

Desempenho Excelente

Desempenho Relevante/Muito Bom

Desempenho Adegquado/Regular/Bom

Desempenho Inadequado

Valoragédo

20 Valores

18 Valores
15 Valores

9Valores
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Nos casos em que os candidatos ndo possuam avaliagdo de desempenho, serd considerado na
respetiva formula o valor de 12.
O fator «Avaliagdo de Desempenho» & apenas aplicdvel a candidatos que possuam vinculo de emprego

publico.

Il -Valoracéo Final
Avaloragéo final sera expressa na escala de 0 a 20 valores e resulta da média aritmética ponderada das
classificagdes obtidas nos elementos a avaliar do metodo de seleg@o «avaliagao curricular», com

valoragfo até &s centésimas, de acordo com as férmulas indicadas no ponto 1/2).

Os candidatos qgue obtiverem no método «avaliagdo curricular» classificagéo inferior a 9,5 valores séo

excluidos do procedimente.

Il -Critérios de Ordenagio Final

A ordenagdo dos candidatos que se encontrem em igualdade de valoragdo e em situagédo néo
configurada pela lei como preferencial é efetuada, de forma decrescente:

a) Em fungio da valoragdo obtida na experiéncia profissional;

b) Em fungdo da menor idade.

As deliberagdes foram tomadas por unanimidade.

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, da qual foi elaborada a presente ata que, depois

de lida e aprovada, vai assinada pelos membros presentes.
O Juri,
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{12 Vogal Efetiva) (20 Vogal Efetivo)
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